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LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 17901.000095/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013003/2026 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de empresa 
para fornecimento de peixes para distribuição gratuita às famílias carentes durante a Semana 
Santa, neste Município de Itajá/RN. conformidade com as especificações e anexos. Declaro 
o interessado PESCADOS FISH LTDA, CNPJ: 03.097.776/0001-60, sediado na R PONTE 
NOVA, 413, NOSSA SENHORA DA APRESENTACAO, NATAL/RN, CEP: 59.114-070, como 
apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos produtos. Os produtos 
serão fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá 
pelo valor da contratação, qual seja, R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais), e em face 
de notório interesse público na Contratação de empresa para fornecimento de peixes. A 
contratação possui respaldo legal no que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.  
 

Itajá/RN, 30 de março de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013003/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013003/2026 

 
CONTRATANTE: Prefeitura de Itajá/RN 
CONTRATADA: PESCADOS FISH LTDA, CNPJ: 03.097.776/0001-60, sediado na R PONTE 
NOVA, 413, NOSSA SENHORA DA APRESENTACAO, NATAL/RN, CEP: 59.114-070. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 013003/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peixes para distribuição gratuita às 
famílias carentes durante a Semana Santa, neste Município de Itajá/RN. conformidade com 
as especificações e anexos. 
VALOR TOTAL: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 30/03/2026. 
VIGÊNCIA: 30/03/2026 à 30/04/2026. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNIDADE 

VALOR 

UNIT. TOTAL 

 PEIXE CONGELADO 

ESPADA POSTA 1kg 

ESPADA - produto obtido de 

cortes transversais à coluna 

vertebral do peixe eviscerado 

sem cabeça e removida a 

nadadeira caudal Peixe 

Marinho, pelágico (100 m de 

profundidade); deverá 

apresentar ausência de odor, 

superfície limpa e pele com 

Musculatura firme e íntegra 

característico a sua natureza. 

Podendo conter glaciamento, 

em atendimento ao ART. 4º 

da Instrução Normativa 

MAPA 21 de maio de 2017, e 

suas devidas atribuições. §2º 

A água incorporada no 

processo de glaciamento não 

compõe o peso líquido 

declarado do produto. 

VALIDADE: 24 MESES, a 

partir da data de fabricação 

devidamente. Identificada na 

rotulagem Não contém 

Glúten (LEI Nº 10.674, DE 16 

1000 KG. R$15,90 
R$ 

15.900,00 
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DE MAIO DE 2003) alérgicos: 

Contém Peixe (Resolução 

RDC nº 26, de 2 de julho de 

2015). 

 
Itajá/RN, 30 de março de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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